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GABINETE DA SENADORA SORAYA THRONICKE 

  

PARECER Nº       , DE 2026 

Da COMISSÃO DE AGRICULTURA E REFORMA 
AGRÁRIA, sobre o Projeto de Lei (PL) nº 801, de 
2024, do Senador Giordano, que dispõe sobre a 
doação de alimentos humanos ou animais, por 
indústrias, estabelecimentos comerciais e 
assemelhados, a pessoas jurídicas de direito público 
e de direito privado, sem fins lucrativos bem como, as 
doações financeiras feitas a entidades de proteção 
dos animais, sem fins lucrativos. 

Relatora: Senadora SORAYA THRONICKE 

I – RELATÓRIO 

Chega à apreciação desta Comissão de Agricultura e Reforma 
Agrária (CRA) o Projeto de Lei nº 801, de 2024, de autoria do Senador 
Giordano, que dispõe sobre a doação de alimentos para consumo humano ou 
animal por indústrias, estabelecimentos comerciais e assemelhados, a pessoas 
jurídicas de direito público e privado sem fins lucrativos, bem como sobre as 
doações financeiras destinadas a entidades de proteção animal. 

A proposição, composta por dez artigos, disciplina de forma 
abrangente as condições para a doação de alimentos e recursos financeiros, 
estabelecendo regras de registro, controle e responsabilidade dos doadores e 
beneficiários.  

O art. 1º define o objeto da lei; o art. 2º trata do cadastro das 
entidades receptoras e da necessidade de contrato prévio; o art. 3º impõe a 
observância de normas sanitárias e autoriza a doação de produtos fora do 
padrão comercial, mas ainda próprios para consumo. O art. 4º isenta de 
responsabilidade civil e penal os doadores, desde que não haja dolo ou culpa; 
o art. 5º permite a redistribuição dos alimentos a outras instituições registradas; 
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o art. 6º exige a manutenção de registros; e o art. 7º prevê deduções fiscais. Os 
arts. 8º e 9º introduzem alterações nas Leis nº 9.250, de 26 de dezembro de 
1995, e nº 9.532, de 10 de dezembro de 1997, para permitir deduções no 
Imposto de Renda das doações a entidades de proteção animal, observando 
limite de 6% do imposto devido. O art. 10 dispõe sobre a vigência após noventa 
dias da publicação. 

Em sua justificação, o autor ressalta o grave quadro de insegurança 
alimentar no país, destacando a necessidade de medidas estruturais para reduzir 
a fome e a desigualdade, e propõe o incentivo às doações como instrumento de 
solidariedade e responsabilidade social. 

Em 26 de março de 2024, foram apresentadas, dentro do prazo 
regimental, duas emendas ao Projeto de Lei nº 801, de 2024 — Emenda nº 1-T 
e Emenda nº 2-T, ambas de autoria do Senador Mecias de Jesus. A Emenda nº 
1-T amplia o escopo do art. 1º da proposição, incluindo, além da doação de 
alimentos, o transporte como objeto da futura lei. Acrescenta, ainda, o § 2º ao 
art. 2º, estabelecendo que a pessoa jurídica responsável pelo transporte das 
doações também deverá ser registrada no cadastro específico. Por fim, propõe 
a inclusão dos §§ 3º e 4º ao art. 7º, para permitir que os valores correspondentes 
ao transporte dos alimentos doados sejam deduzidos na apuração do lucro real, 
para fins de Imposto de Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ). 

A Emenda nº 2-T, por sua vez, introduz novo artigo ao projeto, a 
fim de estender o benefício fiscal também às empresas tributadas com base no 
lucro presumido, permitindo a dedução das doações realizadas, observando-se, 
nesse caso, o limite de 3% do lucro presumido. 

A proposição tramitou pela Comissão de Assuntos Econômicos 
(CAE) e agora se encontra na Comissão de Agricultura e Reforma Agrária 
(CRA), seguindo, por último, para a Comissão de Assuntos Sociais (CAS), para 
a decisão terminativa, nos termos do art. 91, inciso I, do Regimento Interno do 
Senado Federal (RISF).  

Em 15 de julho de 2025, a CAE aprovou o parecer da Senadora 
Soraya Thronicke, favorável ao projeto com as Emendas nºs 1-T-CAE, 3 e 4-
CAE, e contrário à Emenda nº 2-T. 
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II – ANÁLISE 

Nos termos do art. 23, incisos VIII e X, da CRFB, é competência 
comum da União organizar o abastecimento alimentar e combater as causas da 
pobreza e os fatores de marginalização, promovendo a integração social dos 
setores desfavorecidos. 

Nesse contexto, a proposição é constitucional ao buscar fomentar 
ações colaborativas entre o poder público, o setor privado e as organizações da 
sociedade civil para reduzir a insegurança alimentar e fortalecer a solidariedade 
social. Trata-se de medida que concretiza valores constitucionais como a 
dignidade da pessoa humana (art. 1º, III, da CRFB) e os objetivos fundamentais 
da República, especialmente os de erradicar a pobreza e a marginalização e de 
reduzir as desigualdades sociais e regionais (art. 3º, III, da CRFB).  

Além disso, ao incluir a proteção animal entre seus propósitos, a 
proposta reflete a crescente compreensão de que o desenvolvimento sustentável 
e o bem-estar coletivo abrangem também o respeito à vida e à integridade dos 
animais, em consonância com princípios ambientais e éticos reconhecidos no 
ordenamento jurídico brasileiro. 

Também não há qualquer previsão de reserva de iniciativa de lei 
conferida ao Presidente da República para a matéria tratada na presente 
proposição legislativa, nos termos do art. 37, inciso X, do art. 40, § 15, do art. 
61, § 1º e do art. 165 da CRFB. 

Por fim, quanto à regimentalidade, a CRA tem competência para 
se pronunciar sobre abastecimento e segurança alimentar, em razão do disposto 
no art. 104-B, incisos III e IV, do RISF. 

Esgotadas as questões formais e reconhecida a competência desta 
comissão para a análise da proposição em tela, podemos passar para a análise 
de mérito. 

A iniciativa revela-se oportuna e socialmente relevante. O 
estímulo à doação de alimentos contribui para a redução do desperdício e o 
enfrentamento da insegurança alimentar, reforçando políticas públicas voltadas 
à nutrição, à sustentabilidade e à solidariedade. Dados divulgados pelo Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatística, obtidos por meio da Pesquisa Nacional 
por Amostra de Domicílios (PNAD) Contínua, apontam que, em 2024, cerca 
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de 24 milhões de brasileiros enfrentavam algum grau de insegurança alimentar, 
o que demonstra a pertinência do tema. 

O texto também fortalece a segurança jurídica das doações ao 
prever mecanismos de cadastro, fiscalização e responsabilização, garantindo 
transparência e rastreabilidade das operações. Além disso, a inclusão das 
doações destinadas à proteção animal reflete a evolução das políticas de bem-
estar animal e amplia o alcance social da proposta. 

Não obstante, merece destaque a questão fiscal. Os arts. 7º, 8º e 9º, 
que tratavam de deduções tributárias, implicavam renúncia de receita sem a 
necessária estimativa de impacto orçamentário-financeiro, contrariando o art. 
14 da Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar nº 101, de 2000). 

Por essa razão, a CAE deliberou pela supressão desses 
dispositivos, de modo a preservar o núcleo social da proposta sem comprometer 
o equilíbrio fiscal. Tal medida assegura a viabilidade legislativa do projeto, sem 
prejuízo de que a discussão sobre incentivos tributários venha a ser retomada 
em proposição específica, devidamente instruída com análise de impacto. 

Quanto às emendas apresentadas, a Emenda nº 1-T, de autoria do 
Senador Mecias de Jesus, é pertinente, ao incluir o transporte das doações como 
elemento integrante do processo e prever o cadastro de transportadores, 
reforçando a segurança jurídica e a integridade logística. Já a Emenda nº 2-T, 
embora bem-intencionada ao estender o benefício a empresas tributadas pelo 
lucro presumido, não se mostra oportuna no contexto atual de restrição fiscal, 
razão pela qual foi rejeitada. 

Não obstante o mérito do Projeto de Lei nº 801, de 2024, é 
necessário registrar que, em 30 de setembro de 2025, foi sancionada a Lei nº 
15.224, que institui a Política Nacional de Combate à Perda e ao Desperdício 
de Alimentos (PNCPDA); cria o Selo Doador de Alimentos; altera a Lei nº 
9.249, de 26 de dezembro de 1995; e revoga a Lei nº 14.016, de 23 de junho de 
2020. A nova legislação representa um avanço importante em relação à lei 
revogada, ao estabelecer diretrizes gerais sobre a doação de alimentos e 
produtos próprios para consumo humano e animal, promovendo a articulação 
entre poder público, setor privado e sociedade civil em ações de combate à 
fome e ao desperdício. 

Todavia, a Lei nº 15.224, de 2025, não abrange integralmente o 
conteúdo e a amplitude da proposição em análise, subsistindo pontos de 

S
F

/
2

6
2

5
9

.
0

9
1

6
3

-
9

9

5



ib2026-00977 

5 

aperfeiçoamento relevantes que justificam a continuidade de sua tramitação. 
Em primeiro lugar, a questão da responsabilidade civil e penal foi tratada de 
modo distinto. O PL nº 801, de 2024, prevê a isenção de responsabilidade civil 
e penal dos doadores de boa-fé, criando um ambiente de maior segurança 
jurídica e incentivo à doação. A nova lei, contudo, não faz qualquer menção à 
responsabilidade penal e estabelece que a responsabilidade civil persiste nos 
casos de dolo, o que pode gerar interpretações restritivas e desestimular a 
participação de empresas e pessoas físicas nas ações de solidariedade alimentar. 

Outro aspecto não suficientemente tratado pela lei refere-se ao 
transporte dos alimentos doados. O texto aprovado limita-se a prever a 
capacitação dos responsáveis pelo transporte, sem disciplinar, de forma mais 
detalhada, os mecanismos de controle, registro e rastreabilidade. O PL nº 801, 
de 2024 e suas emendas, por sua vez, tratam diretamente da logística e do 
cadastramento de transportadores, oferecendo um modelo mais completo de 
segurança operacional e sanitária no deslocamento dos alimentos. 

Por fim, o projeto também prevê a criação de um cadastro de 
instituições recebedoras e a formalização de contratos entre doadores e 
beneficiários, instrumentos fundamentais para garantir a transparência, a 
fiscalização e a segurança jurídica das operações. Esses dispositivos não foram 
contemplados na Lei nº 15.224, de 2025, o que deixa lacunas relevantes quanto 
à governança e à rastreabilidade do processo de doação. 

Diante desse quadro, verifica-se que, embora a nova lei tenha 
representado um importante passo na consolidação de políticas de combate à 
fome e ao desperdício, a proposição ainda cumpre um papel complementar e 
aperfeiçoador, especialmente quanto aos temas de responsabilidade, transporte 
e cadastro. 

III – VOTO 

Diante do exposto, vota-se pela aprovação do Projeto de Lei nº 
801, de 2024, com as Emendas nºs 1-T-CAE, 3 e 4-CAE, e pela rejeição da 
Emenda nº 2-T, na forma do seguinte substitutivo: 
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EMENDA Nº 5 - CRA (SUBSTITUTIVO) 

Altera a Lei nº 15.224, de 30 de setembro de 2025, 
que institui a Política Nacional de Combate à Perda e 
ao Desperdício de Alimentos (PNCPDA); cria o Selo 
Doador de Alimentos; altera a Lei nº 9.249, de 26 de 
dezembro de 1995; e revoga a Lei nº 14.016, de 23 de 
junho de 2020, para disciplinar sobre o cadastro das 
entidades recebedoras, o transporte das doações e a 
formalização contratual entre doadores e donatários. 

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 15.224, de 30 de setembro de 2025, 
que institui a Política Nacional de Combate à Perda e ao Desperdício de 
Alimentos (PNCPDA); cria o Selo Doador de Alimentos; altera a Lei nº 9.249, 
de 26 de dezembro de 1995; e revoga a Lei nº 14.016, de 23 de junho de 2020, 
para disciplinar sobre o cadastro das instituições receptoras, o transporte das 
doações e a formalização contratual entre doadores e donatários. 

 Art. 2º A Lei nº 15.224, de 30 de setembro de 2025, passa a 
vigorar acrescida dos seguintes artigos: 

“Art. 14-A. As instituições receptoras e alimentos doados 
deverão estar previamente inscritas em cadastro nacional de instituições 
receptoras, a ser regulamentado pelo Poder Executivo federal. 

§ 1º O cadastro conterá informações sobre as instituições
receptoras, sua finalidade social, capacidade operacional e 
conformidade com as normas sanitárias, com vistas a garantir a 
transparência e a fiscalização do sistema de doações, sem prejuízo de 
outras a serem estabelecidas no regulamento. 

§ 2º O ato de doação deverá ser formalizado mediante contrato ou
instrumento de parceria firmado entre doador de alimentos e a 
instituição receptora, contendo a natureza, a quantidade, a origem e a 
destinação dos alimentos, bem como as responsabilidades de cada 
parte. 

§ 3º O Poder Executivo federal poderá disponibilizar modelo
padrão de contrato ou instrumento de parceria, a fim de simplificar e 
uniformizar os procedimentos. 

Art. 14-B. O transporte dos alimentos doados será considerado 
parte integrante da doação, devendo ser realizado em conformidade 
com as normas sanitárias aplicáveis. 
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§ 1º As pessoas jurídicas transportadoras envolvidas no transporte 
dos alimentos doados deverão estar previamente registradas em 
cadastro específico, mantido pelo Poder Executivo federal. 

§ 2º Quando o doador de alimentos realizar diretamente o seu 
transporte, aplicar-se-ão as mesmas exigências de capacitação e 
controle previstas neste artigo. 

§ 3º O Poder Executivo federal regulamentará a forma de 
cadastramento, capacitação e controle dos transportadores de alimentos 
doados, assegurando a rastreabilidade e a segurança sanitária das 
doações”. 

Art. 3º O art. 16 da Lei nº 15.224, de 30 de setembro de 2025, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 16. O doador de alimentos e o intermediário que atuarem 
de boa-fé não serão responsabilizados nas esferas civil, administrativa 
ou penal por danos decorrentes dos alimentos doados.  

§ 1º A responsabilização somente ocorrerá quando comprovada 
conduta dolosa ou culposa do doador ou do intermediário que tenha 
contribuído diretamente para o dano.  

§ 2º Presume-se a boa-fé do doador e do intermediário que 
observarem as normas sanitárias e os requisitos desta Lei.” (NR) 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relatora 

S
F

/
2

6
2

5
9

.
0

9
1

6
3

-
9

9

8



Senado Federal

Relatório de Registro de Presença

7ª, Extraordinária - Semipresencial
Comissão de Agricultura e Reforma Agrária

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Democracia (MDB, PSDB, PODEMOS, UNIÃO)

JADER BARBALHO 1. VENEZIANO VITAL DO RÊGO PRESENTE
CONFÚCIO MOURA 2. PROFESSORA DORINHA SEABRA PRESENTE
VAGO 3. SORAYA THRONICKE PRESENTE
ZEQUINHA MARINHO 4. FERNANDO FARIASPRESENTE
JAYME CAMPOS 5. STYVENSON VALENTIMPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PSB, PSD)

FLÁVIO ARNS 1. CHICO RODRIGUESPRESENTE
VAGO 2. ELIZIANE GAMA

VANDERLAN CARDOSO 3. ANGELO CORONELPRESENTE PRESENTE
SÉRGIO PETECÃO 4. JUSSARA LIMA PRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO)

JAIME BAGATTOLI 1. WILDER MORAISPRESENTE
WELLINGTON FAGUNDES 2. ROGERIO MARINHOPRESENTE
MARCOS ROGÉRIO 3. JORGE SEIF

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Pelo Brasil (PDT, PT)

BETO FARO 1. VAGOPRESENTE
AUGUSTA BRITO 2. VAGOPRESENTE
WEVERTON 3. VAGOPRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS)

LUIS CARLOS HEINZE 1. MARGARETH BUZETTI PRESENTE
ALAN RICK 2. HAMILTON MOURÃOPRESENTE PRESENTE

Não Membros Presentes
FABIANO CONTARATO

NELSINHO TRAD

IZALCI LUCAS

ZENAIDE MAIA

PAULO PAIM

25/03/2026 15:36:10

Página 1 de 1

9



DECISÃO DA COMISSÃO

NA 7ª REUNIÃO (EXTRAORDINÁRIA) REALIZADA NESTA DATA, A
COMISSÃO DE AGRICULTURA E REFORMA AGRÁRIA APROVA
PARECER, RELATADO PELA SENADORA SORAYA THRONICKE,
FAVORÁVEL AO PROJETO COM A EMENDA Nº 5-CRA
(SUBSTITUTIVO), ACOLHENDO A EMENDA 1-T-CAE, E CONTRÁRIO
À EMENDA Nº 2-T.

(PL 801/2024)

Senador Zequinha Marinho

25 de março de 2026

Presidente da Comissão de Agricultura e Reforma Agrária


